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O Município de  Rio das Pedras garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.riodaspedras.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio das pedras

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de  Rio das Pedras, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de  Rio das Pedras 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.riodaspedras.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio das 
pedras
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de  Rio das Pedras
CNPJ 44.826.840/0001-83
Rua Dr. Mário Tavares, 436
Telefone: (19) 3493-9490
Site: www.riodaspedras.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio das 
pedras

Câmara Municipal de  Rio das Pedras
CNPJ 03.219.351/0001-86
Rua Moraes Barros, 270
Telefone: (19) 3493-2321
Site: www.camarariodaspedras.sp.gov.br

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Rio das Pedras
CNPJ 45.771.474/0001-75
Av. Adhemar de Barros, 496 
Telefone: (19) 3493-3070
Site: www.saaerdp.com.br
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PODER EXECUTIVO DE RIO DAS PEDRAS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.129, DE 02 DE JANEIRO DE 2018
(Declara suspensão de expediente 
nas repartições públicas municipais 
nos dias 12 e 13 de fevereiro de 
2018, estabelece exceções e dá 
outras providências)

ANTONIO CARLOS DEFAVARI, Prefeito do Município 
de Rio das Pedras, no uso de suas atribuições legais e na 
conformidade do disposto na Lei Orgânica do Município 
de Rio das Pedras, artigo 61 inciso VI,

D E C R E T A

ARTIGO 1º - Fica declarado suspensão de expediente 
nas repartições públicas municipais, nos dias 12 e 13 de 
fevereiro de 2018, respectivamente, segunda e terça-feira 
de carnaval.

PARÁGRAFO 1º - O   expediente  em   todos  os   
setores   da   administração  direta  e  da  autarquia

municipal voltará no dia 14 de fevereiro de 2018, 
quarta-feira, em seus respectivos horários habituais.

PARÁGRAFO 2º - Excetuam-se do disposto neste 
Decreto, os serviços municipais em que, por sua natureza, 
não podem sofrer interrupções.

ARTIGO 2º-	Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 02 de janeiro 
de 2018.

ANTONIO CARLOS DEFAVARI

Prefeito Municipal

SILVINO A. INNOCENCIO

Secretário Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos

Publicado no Setor Administrativo da Prefeitura do 

Município de Rio das Pedras, aos dois dias do mês de 
janeiro do ano dois mil e dezoito.

SILVIO JAMIL QUINAGLIA

Assistente Administrativo
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